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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 0092/2023 - SEGAD 

Pojuca, 17 de Março de 2023. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 163-2022 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 
1,926606061% do Valor do Contrato N° 163-2022, , com a empresa PORTO 
SEGURO GERAIS S/A, cujo objeto é a Contratação de se2ro para os veículos 

'-o 

'ti 

pertencentes a frota Prefeitura Municipal de Pojuca/ 
' . 

Atenciosamente, 

Luiz arlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEfl1JRA MUNICIPAL 

TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

// 

Para; Secretaria de Gestão Administrativa 
AlT: Luiz Costa Trinchão 
CI: 05/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Pojuca, 02 de março de 2023. 

Informo através desta que nos foi entregue no dia 01 de março do ano em curso, um 
veículo novo tipo MICRO-ÕNIBUS ESCOLAR de placa RPM-5G64, veículo cedido 
pela secretaria estadual de educação já emplacado, sendo assim solicito que seja 
viabilizado a inclusão de seguro do mesmo. 
Segue em anexo copia do CRLV do mesmo. 

Sem mais para o momento me coloco a disposição para mais esclarecimentos. 

o 

Atenciosamente, 

José Walter de A. Ramos 
Transporte (Manutenção 

'a 
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i  
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DA REDE ESCOLAR 

DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR E LIVRO 

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL N2 046/2023, QUE ENTRES! CELEBRAM O ESTADO 

DA BAHIA, POR MEIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE POJUCA. 

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO - SEC, com sede na 5 Avenida n9  550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta 

capital, inscrita no CNPJ/MF sob n9. 13.937.065/0001-00, neste ato representado pela sua 

titular, Sr.a ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, devidamente autorizada pelo 

Decreto de delegação de competência publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia do dia 04 

de Janeiro de 2023, doravante denominada CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE POJUCA, situado no 

Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  13.806.237/0001-06, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, portador de carteira de 

identidade n2  024.876.95-02 SSP/BA, inscrito no CPF n2  214.294.055-20, residente na RUA J 

SEABRA, N°  00111, CENTRO, POJUCA/BA, CEP: 48.120-000, doravante denominado 

CESSIONÁRIO celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL de acordo com 

o constante do Processo Administrativo SEI BAHIA n2 011.2416.2023.0007702-61, com 

observância das orientações declinadas no Parecer PGE n9 833/2015, de caráter uniforme e 

sistêmico, e com fundamentação legal nos arts. 43 e 46 da Lei Estadual n2 9.433/2005, pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso, a título gratuito, pelo CEDENTE, do bem 

móvel a seguir especificado: 01 (um) veículo rural escolar do tipo ORE 01, tombo n9 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO BEM 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7,000 mm, capacidade 

de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e 

três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, 

e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, da poltrona móvel (l)PM), 

para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, 

que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do 

exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

A cessão de uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização, pelo 

CESSIONÁRIO, do bem referido na cláusula anterior exclusivamente para o seguinte fim público: 

transportar estudantes, residentes na zona rural, das redes públicas estadual e munici 

o 

e 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DA REDE ESCOLAR 

DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR E LIVRO 
COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

visando atender à política adotada pelo Estado da Bahia de cooperação técnica e 
compartilhamento de veículo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

a) São obrigações do CESSIONÁRIO: 

- manter sob sua guarda e responsabilidade o bem ora cedido ao uso; 
II - não dar ao bem destinação diversa ou estranha à prevista na cláusula anterior; 
III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do bem cedido; 
V - assumir a responsabilidade e as despesas com a segurança, conservação e manutenção 

necessária do bem; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros; 

VII --prestar todas as informações solicitadas pelo CEDENTE referentes ao bem cedido, assim 

como permitir o acesso dos servidores do Estado incumbidos da tarefa de fiscalizar o 

cumprimento das disposições do presente Termo; 

VIII - devolver ao CEDENTE o bem em perfeitas condições de uso e conservação, livre e 

desembaraçado de ônus, quando da ocorrência de qualquer das hipóteses de extinção/rescisão 

do presente ajuste, ficando certo que toda e qualquer melhoria que se fizer será 

automaticamente incorporada ao bem, não gerando em favor do CESSIONÁRIO quaisquer 

direitos à indenização ou retenção. 

CI..AÚSULA QUARTA— DO PRAZO 

O prazo de vigência deste Termo será de 15 (quinze) anos contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLAÚSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CEDENTE exercerá a fiscalização do uso adequado do bem, através de vistorias a serem 

efetuadas por servidor designado pelo órgão ao qual o bem estiver vinculado, devendo ser 

elaborado relatório circunstanciado da situação em que se encontra o bem e se o seu uso está 

cumprindo as finalidades previstas no presente Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO 

O presente Termo poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

- por interesse de uma das partes, independente de motivação, desde que comunicada por 

escrito a pretensão de rescindi-lo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

II - por motivo de interesse público, por ato unilateral do CEDENTE; 
III - quando houver violação das cláusulas deste instrumento, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente Termo se extingue de pleno direito com o advento d3 u 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
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termo final, pactuado na Cláusula Quarta deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não restituição do bem cedido caracterizará posse injusta e precária 

pelo CESSIONÁRIO, autorizando o CEDENTE a adotar todas as medidas administrativas ou 

judiciais, inclusive desforço incontinenti, com vistas à reintegração da posse do bem. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responderá o CESSIONÁRIO por todos os danos eventualmente 

causados ao bem cedido, durante o período de sua posse, observando-se o Processo de 

Reparação de Danos previsto na Lei estadual n2  12.209/2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ATOS DE TOLÊRANCIA 

Eventual tolerância do CEDENTE a qualquer infração às cláusulas e condições do presente 

Termo, ou da mora na devolução ou retomada, não implicará em renúncia aos direitos que por 

este instrumento e por lei lhe sejam assegurados. 

CLÁUSULA olrAvA— DA FORMA DE ENTREGA/DEVOLUÇÃO 

A entrega e a devolução do bem serão efetuadas através dos TERMOS DE ENTREGA E 

DEVOLUÇÃO DO BEM, cujos modelos constituem o Anexo único que integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Somente quando se efetuar a vistoria final, constatando-se a situação 

regular do móvel cedido, será considerado devolvido o bem. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Salvador como único competente para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes deste Termo. 

E por terem assim ajustado, firmam as partes este Termo que será registrado no cadastro de 

bens móveis do Estado, estando assinado pelas testemunhas adiante nomeadas, dela extraindo-

se 03 (três) cópias de igual teor e validade, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado 

sob a forma de extrato. 

Salvador, de de 2023. 

  

  

Secretária de Educação do Estado da Bahia Prefeito de Pojuca. 

TESTEMUNHAS: 

caQ,D 
Nome: 

 

,Ç /;p 
Nome: 

 

 

 

CPF:-4 3-" CRE: --n as 25 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DA REDE ESCOLAR 
DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR E LIVRO 

COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ANEXO ÚNICO - MODELO DE TERMO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E 

DEVOLUÇÃO DE BEM MÓVEL 

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BEM MÓVEL O Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Educação, faz a entrega, após Vistoria, do bem móvel ORE 01 (tombo 
no ), objeto do TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL n° 

/2023 a [cessionário], que, neste ato, o dá como recebido, 
tendo como representantes legais das partes CEDENTE e CESSIONÁRIO, 
respectivamente e 

Salvador, de 

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM MÓVEL O Estado da Bahia, através da Secretaria 
de Educação, após vistoria, recebe o bem móvel ORE 01 (tombo n° 

), objeto do Termo de Cdssão de Uso n° /2023, firmado 
com [cessionário]1  que neste ato o devolve, tendo coroo 
representantes legais das partes CEDENTE e CESSIONÁRIO, respectivame 

e 

Salvador, de de 

de 



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

PREFEITURA DE POJUCA <DEPAD.2017@outlook.com > 
Ter, 14J03/2023 15:34 

Para: Maria Isabel - Costa Moraes <coordenacao@costamoraesseguros.com.br> 

liii 1 anexos (Z07 KB) - 

d0c00439520230314153645.pcit - 

Boa Tarde! 

Segue em anexo Nota Fiscal, para apresentação de cotação de preço ,pois iremos realizar 
um Aditivo de Valor para inclusão de um novo veículo (Micro-Ônibus) no CONTRATO N° 
163/2022. 

Por favor manifestar por escrito e em papel timbrado 

Favor confirmar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
Prefeitura Municipal de Pojuca 
(71) 3645-1147 - Ramal 224, 225, 229 

e 



Orçainoiw: 688156204 

SucursaVftpóllce: 4/11910815 Operação de Negódo Convencional 

Tipo de Erniasso: Endosso Tarifa: Março/2023 

In1clo de Vigência: 23103/2023 Data do Orçamento: 23/03/2023 

Tém*io da Vigência: 09/08/2023 Versão do cálculo: 1 

Quantidade de Itens 1 última Liberação: 23/03/2023 

Dados do conetor 

Nome Telelbno Código SUSEP 

COSTA MORAES CORRETORA DE SEGUROS LTDA (71) 30146066 L166NJ 

Dadoè do diante 

Sodat MUNICIPIO DE POJUCA 

CNP.J: 13.806.237/0001-06 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prêmio por Cobflras 1 aáusules / Acessórios 

PrêmIo 

CASCO R$ 468,21 

DANOS MATERLAJS - 1* RISCO R$ 29,82 

DANÔS CORPORAIS - 12 RISCO R$ 6,19 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 28,27 

DANOS MORAIS - i° RISCO R$ 0,36 

Danos aos Ví&cs Retrovisores. Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 37,05 

45V - Aaslst8nda 24h Completa - Rede Referendada R$ 65,88 

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00 

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00 

ACESSÓRIO ROT GÁS R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 

Empresa (PJ): 1 

Prêmio do Seguro 

antas 
essor II 

ÇPorto 
Seguro ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA 
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Prón4 Liquido do Seguro: R$ 635,78 

10ff: b,00% Prmlo à vista do segmo: R$ 63578 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEICULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCPJIBGE. 

A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Os valores deste orçamento são válidos até 30/03/2023 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO: À VIsta - Baloto 

Parcele Juros Parcela ('$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 635,78 R$ 635,78 

PAGAMENTO: Carnê a 30 d.d. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% AS 635.78 AS 635,78 

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Couente 

Parcela Juros Parcela $) Total (R$) 

1 0.00% AS 635,78 R$ 635,78 

2 0,00% R$ 317,89 R$ 635,78 

3 0,00% R$ 211,93 R$ 635,79 

4 0,00% R$ 158,94 R$ 635,76 

PAGAMENTO: Frac. 1' Parcela Carnê 

Parcela Juros Parcele (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 635,78 AS 635,78 

2 0,00% AS 317,89 AS 635,78 

3 0,00% AS 211,93 AS 635,79 

4 0,00% R$ 158.94 AS 635,76 

5 0,00% AS 127,16 AS 635,80 

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente 

Panela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% AS 635,78 AS 635.78 

2 0.00% R$ 317,89 AS 635.78 

3 0,00% R$ 211,93 R$ 635,79 

4 0,00% Encamiflh?9158,94
kI' 1

AS 635.76 
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (RI) 

5 0,00% R$ 127,16 R$ 635,80 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Dotnala Bandekas 

Parcela Jire Parcela (RI) Total (RI) 

1 0,00% R$ 635,78 R$ 635,78 

2 0,00% R$ 317,89 R$ 63578 

3 0,00% R$ 211,93 R$ 635,79 

4 0,00% R$ 158,94 R$ 635,76 

5 0,00% R$ 127,16 R$ 635,80 

PAGAMENTO: 1' Boleto / Demais Carnê 

Parcela Juros Parcela (RI) Total (RI) 

2 0,00% R$ 317,89 R$ 635,78 

3 0,00% R$ 211.93 RS 635,79 

4 0,00% R$ 158,94 R$ 635,76 

5 0.00% RI 127,18 R$ 635,80 

PAGAMENTO: Todas Ceilão de Crédito Porto Seguro 

Parcela Juros Parcela (RI) Total (RI) 

1 0,00% RI 635,78 RI 635,78 

2 0,00% RI 317,89 RI 635,78 

3 0,00% RI 211,93 RI 635,79 

4 0,00% R$ 158,94 RI 635.76 

5 0,00% RI 127,16 RI 635,80 

Porto Seguro Cia de Seguros Gemia - CNPJ 61.198.16410001-60 - Código Susep (06886) 

e 
AI. Barão de Plmdcaba, 618-634 1 Torre B - 2' andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Proc8sso SUSEP 15414.90083712017-12 - Valor de Mercado Referendado e Valor Deteimicedo Remos Casco (0531). RCP- A (553). APP 
(520), Assiatênda (542) 
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Porto 
Seguro Relação de Itens Completa - Auto Frota 

 

Orçernenb no. : 688156204 

Dados do Cfteet; 

Razão Social: MUNICIPIO DE POJUCA 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 23/03/2023 

Tarifa: Março/2023 

Vigência: 23/03/2023 - 09/08/2023 

Operação de Negócio: Convencional 

   

Tipo de Pessoa Jurídica 

Validade: 22104/2023 

Última Liberação: 23/03/2023 

Quantidade de Itens: 1 

Data da impressão: 24/03/2023 
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39 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - MICRO ONIBUS 

LO 916 

ANO/MODELO: 202212023 

0Km: Não 

COMBUSTÍVEL: Diesel 

'o 
a 

1' 

TIPO EMISSÃO; ENDOSSO 

OPERAÇÃO: INCLUSAO 

REGIÃO DE RISCO: POJUCA - BA 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BÕNUS:0 

1.  

i 

MODALIDADE: VALOR DETERMINADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - R$ 331.835,00 / FRANQUIA: R$ 16.980,00 

DMT iR - IS R$ 100.000,00 

DCT iR - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH - IS R$ 10.000,00 

DM0 iR - IS R$ 10.000,00 

CIs. 45V 

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 1 FRANQUIAS: 

Parabrisa: R$ 339,00 

Lanternas: R$ 288,00 

Lanternas LED: R$ 495,00 

Retrovisores: R$ 334,00 

Laterais: R$ 154,00 

Vidro Traseiro: R$ 327,00 

Faróis: R$ 595,00 

Faróis LED: R$ 1.196,00 

Faróis XENON: R$ 1.196,00 

(à 
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CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS 

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 

lii CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 

< o CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS —o. o CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 

76R - DANOS AOS VIDROS. RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 

78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA 

' ¶r " 
 

1 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1° RISCO 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 20  RISCO 

CANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 19  RISCO 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 22  RISCO 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 12  RISCO 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 29  RISCO 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 10  RISCO 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 22  RISCO 

GARANTIA ÚNICA 10  RISCO 

GARANTIA ÚNICA 29  RISCO 

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 19  RISCO 

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 20  RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 

DANOS MORAIS 12  RISCO 

DANOS MORAIS 22  RISCO 

DMT iR 

DMT 2R 

DMT DESAT iR 

DMT DESAT 2R 

DCT iR 
DCT 2R 
DCT DESAT iR 
DCT DESAT 2R 

GU iR 

GU 2R 

GU DESAT iR 
GU DESAT 2R 
APP C/ DMH 

DM0 iR 

DM0 2R 
,ww "1'tIi' n'r'"ri 
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CARROC. CARROCERIA 

EQUIP. EQUIPAMENTOS 

SOM SOM 

KIT G KIT - GÁS 

áIL 

j ! JÇ i3I 

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 

COMPLETA: SIN 20001KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 2001<M - REFERENCIADA 

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 

II 
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CLS. 104 104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO 

CLS. 115 115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCE - DMT 

CLS. 112 112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE 

CLS. 20N 20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

CLS. 997 997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA 

CLS. 111 111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS 
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Processo Porto Seguro 33037/2022 

             

OPorto 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
AV. RIO BRANCO, 1489 - CAMPOS ELISEOS - CEP: 01.205 -905 
RUA GUAXANAZES 1238 - CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204 -001 
SÃO PAULO - CAPITAL 
C.N.PJ/M.F. 61.198.164/0001-60 
XNSC.ESTADUAL: 108.377.122.112 
INSC. MUNICIPAL: 1.204.467-9 
FONE: (11) 3366.3258 / FAX: (11) 3366 5263 
E-Maik edltalJlcltacoes@oortosequro.com.br  
Para obter as condições gerais acesse: 
https://www.portoseguro.com.br/busca?q  =concfi%C3%A7%C3%B5es+gerais 
REGISTRO SUSEP N° 05886 
DECRETO N° 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/ 12/ 1945 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 041/2022 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de Seguros para os veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Pojuca/BA, conforme características constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 

A 
Prezados Senhores, 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.° 041/2022, estamos apresentando proposta para contratação de Seguros para 
os veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Pojuca, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
- recebemos todos as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) item(ns), bem corno total geral 
por extenso, assim a Indicação das marcas/modelos dos produtos, conforme o caso; 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução Indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a 
venda dos bens objeto desta licitação; 
- informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, Inclusive técnicas; 
- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
apresentar vícios e/ou defeitos; 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905 

R. Gualanases, 1238 São Paulo $P 01204-001 
CNP) 61.198.16410001-60 
www.portoseguro.com.br  
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Processo Porto Seguro 33037/2022 

ÊI-Porto 
- nos preços propostos estio inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, 
impostos e demais encargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do 
contrato; 
- o portador desta carta, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; - 

- a proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 
- observaremos o prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento. 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905 

R. Gualanases, 1238 São Pauto SP 01204-001 
CNPJ 61.198.164/0001-60 
www.portoseguro.com.br  
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ITEM VEICULO CHASSIS SECRETARIA PLACA FRANQUIA VALOR VALOR 
MODELO R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 MARcOPoLO VOI.ARE V8 ESCOLAR 2012/2013 93P854M1000043734 EDUCACAO OKX-3626 10.149,00 1.281,05 1.281,05 
2 ÔNIBUS VW 15-190 2010/2011 9532882WXBR105916 EDUCAO NYL-4249 6.450,00 1.060,33 1.060,33 
3 ONIBUSVW 15-190 2010/2011 9532882W08R105391 EDUCA 0 NYX-4879 6.450,00 1.060,33 1.060,33 
4 ÔNIBUS VW 15-190 2010/2011 9532882W8BR104487 EDUCAO NY14-4076 6.450,00 1.060,33 1.060,33 
5 ÔNIBUS VW 15-190 2012/2013 9532E82W70R314610 EDuCACO OLE-1156 11.732,00 1.424,47 1.424,47 
6 ÔNIBUS VW 15-190 2012/2013 9532E82W50R315898 EDUCACAO OI.E-5023 11.732.00 1.424.47 1.424,47 
7 ÔNIBUS VW 15-190 2012/2013 9532E82W00R314402 EDUCAÇÃO OLE-6624 11.732,00 1.424,47 1.424.47 
8 ÔNIBUS M BENZOF 1519 2013/2014 98M384069E8931041 EDUCA O OUT-6241 11.086,00 1.384,06 1.384,06 
9 VWJNEOBUS MIM ESC 2017/2018 9532M52P23R808153 EDUCAÇÃO PKS-1335 13.677,00 1.380,92 1.380,92 
10 CHEvROLET SPIN PREMIER 12 8V ECONOftEX 

Qff»4jjjQ 2021/2022 98G3P7520N8121741 EDUCAÇÃO RDN-4191 7.267,00 784.53 784,53 
11 cHEVROLEF/MONTANA RAYTEC AJIB 2016/2018 98GCA803038224465 SAÚDE PKY-5484 3.605,00 655,72 655.72 
12 FIAT UNO EVO FIORINO ELJRGAO 1.4 FLEX 2017/2018 98D26513H39084933 SAÚDE PKO-9633 4.092.00 722,30 722,30 

CAMINHÃO FURGÃO 41STA SPRINTER MERCEDES- BENZ - £3 AMBULÂNCIA PADRÃO sAMu, DIESEL. 2018/2019 8AC906633KE163278 SAÚDE PLT41100 13.035.00 1.168.61 1.168,61 

14 RENAULT MASTER 11111 MNPA 2021/2022 993YMAFEXAN3119708 SAUDE RDP-9A46 12.428,00 1.152,52 1.152,52 
15 RENAULT/MASTER MARIMAR A 2019/2020 93YMAFEXAL1651515 SAUDE PLT-4C74 11.052,00 1.067,74 1.067,74 
16 RENAULT/SANDERO LIPEI.0 M1 2020/2021 93Y55R285M3442620 SOCIAL RcP-9303 3.668,00 496,54 496,54 
17 RENAULT/SANDERO LIFEI.0 vr 2020/2021 93Y55RZ85M3442619 SOCIAL RO'-4349 3.668,00 496,54 496,54 
18 FIAT UNO 1.0 VIVACE FIRE FLEX 2013/2014 980195152E0539650 SOCIAL OvD-6628 2.052,00 410,19 410,19 
19 FEAT UNO 1.0 VIVACE FIRE FLEX 2017/2018 98019584N10815612 SOCIAL PKR-5481 2.781,00 464,54 464,54 
20 VAN FIAT DUCATO, DIESEL, OPCIONAIS MINIBUS AR. 2019/2020 3C6EFVEK2XE519869 SOCIAL PLR-6H88 13.741,00 1.291,06 1.291,06 

21 FIAT/SIENA 1.4 2021/2021 98D19710HM3401928 CONSELHO ROQ-9875 4.260,00 541.99 541,99 TUTELAR 
22 VW 26-280 CONSTEU.ATION 6X4 ES CAÇAMBA 2014/2014 953658261ER426564 SESPUMA OZG-8262 18.398,00 1.744,88 1.744.88 
23 FIAT STPÂDA CAB.SIMP.1.4 WORKING FLEX 2015/2016 9B057814U07978489 SESPUMA P13-5860 3.326,00 580,19 580,19 
24 FIAT STRADA CAB.SIMP.1.4 WORKING FLEX 201712017 98D5781FF11Y174467 SESPUMA PKO-9686 3.552,00 601.24 601,24 

CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8 8V EWNOFLEX VEÍCULO A SER 
25 AUTOMÁTICO 2022/2022 ADQUIRIDO SESPUMA 7.361,00 788,42 788,42 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R$ 33.000,00 (Trinta e três ml! reais) 

As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de indenização ou o reembolso das indenizações que for 
obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais ou materiais, casados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não 
transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco aberto. 
COBERTURA COMPREENSIVA: colisão, Incêndio e roubo - danos causados no Próprio Veículo: 
a) danos causados no próprio veículo 100(cem por cento) tabela FIPE; 
b) casco e demais superfícies; 
c) vidros e retrovisores, faróis e lanternas. 
Responsabilidade Civil Facultativa - RCF-V: 
Danos Pessoais/Corporais (DC) 
Danos Pessoais estimado em R$ 100.000,00 
Danos Materiais estimado em R$ 100.000,00 
Acidentes Pessoais Passageiras - APP: 
a) Morte estimado em R$ 10.000,00 
b) Invalidez Permanente e Parcial em j$ 10.000,00; 
c) Despesa Medica e Hospitalar em R$ 10.000,00. 
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Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rho Branco, 1489 550 Paulo SP 01205-905 

R. Gualanases, 1238 São Paulo SP 01204-001 
CNP) 61.198.164/0001-60 
www.portoseguro.com.br  

26 VOLKSWAGEM VOYAGE 1.6 FI.EX, DIREÇÃO HIDRAULICA, 
AR CODICIONADO, ABS,AIR SAG,CAMBIO MANUAL 2019/2020 9BWDB45U2LTO21195 GABINETE PLT-2E03 3.867,00 511,83 511,83 
VOLKSWAGEM VOVAGE 1.6 AÍX,DIREÇÃO HIDRAUUCA, AR 27 CODICIONADO, ABS, AIR BAG, CAMBIO MANUAL 201912020 9BW08451J$LT021203 GABINETE PLT-1C21 3.867,00 511,83 511,83 
CI-IEVROLET SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFW( 28 AO,S.C) 2021/2022 9BG3P7520N5121745 ADMINISTRAÇÃO RDN-7A51 7.267,00 784,53 784,53 

29 FIAT GRAN SIENA 1.4 ArrRÂcrIvE FI.EX 2017/2018 98D197131133343173 ADMINISTPAÇAO PKQ-5402 3.286,00 499,19 499,19 
NISSAN FRONTIER 2.3 MT 4X4, CABINE DUPLA, AR 

30 CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAUUCA, DIESEL GUARDA FREIOS 
ABS, CAMBIO MANUAL DE 05 MARCHAS PARA FRENTE E 01 2019/2020 8AN8D3362K1015526 MUNICIPAL PLV-3F52 12.917,00 1.085,32 1.065,32 
RÉ- 

31 Flat Strada Hara Workfng 1.4 2018/2018 95D5781FF3Y232254 SECTEL) Pt.A-9064 3.737,00 608,19 608,19 
32 RENAIJLTSANOERO 1.0, FLEX. AR  CONDICIONADO. 2019/2020 93y55RF84w939924 SECTEU PLS-SAÔS 5.179,00 603,85 603,85 
33 CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 202212022 VEtCLJLO A SER 

AUTOMÁTICO ADQUIRIDO SECEL) 7.361,00 788,42 788,42 
34 CAMINHAO FRIGORÍFICO PLAST. PAVAN 214. 2019/2020 9535H5T851.ROI.3900 ECONÔMICO PLV-7E36 17.795.00 1.897,38 1.897,38 
35 FIAT STRADA CA.DUPLA 1.4 WORKING FLEX 2017/2018 98D57834F3Y181563 ECONÔMICO PKO-9488 4.640,00 728,54 728,64 
36 FIAT/SIENA ATTPACI1V 1.4 2019/2020 96D19713141.3380912 FAZENDA PLV-5A65 3.828,00 513.38 513,38 

o 
o 
o 
1 
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FRANQUIA DE VIDROS MAXIMA 
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725,00 725,00 725,00 725,00 

PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 02 (dois) dias após a solicitação. 

Vigência: 
12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93. 

Validade da proposta: 
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

Pagamento: 
O pagamento poderá ser efetuado em 01 (uma) parcela única ou em 04 (quatro) parcelas mensais e fixas. 

O pagamento deverá ser efetuado via boleto bancário, parte integrante da apólice. 

xnformacões Bancárias: 
Banco: Banco do Brasil - 001 
Agência: Corporate SP (1912-7) 
Endereço: Av. Paulista, 2300 
Conta Corrente n° 3.401-0 
Data de Abertura da Conta: 13/03/2006. 

DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL 

bs contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com informações do número de Processo interno Porto Seguro (Vide 
cabeçalho), pelos meios abaixo: 
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Porto Seguro companhia de Seguros Gerais 
A.!. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905 
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Processo Posto Seguro 33037/2022 

OPorto 
jO) via email> caixa departamental: contratos. iicitacoesoortosegurq, com, br (sinalizar no ernail o aceite para assinatura digital) ou 1. 

20) via correios> A/C Depto de Licitações - Avenida Rio Branco, 1489 - Campos Elíseos - CEP: 01205-905 - São Paulo - SP. 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA dlqital ou manuscrita DO CONTRATO: 

OBS.; Conforme artigo 100, Parágrafo 10  - Observando o disposto no parágrafo 50  do Ato Constitutivo, as escrituras de qualquer natureza, cito 
aqui os contratos, que importem em responsabilidade ou obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois) 
procuradores em conjunto investidos especiais e expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores mencionadas no Contrato, os 
demais têm plenos 

Confere com 
Original 

1 - Nome do encarregado p/ assinatura digital ou manuscrita Roberto de Souza Dias 
do contrato: 
Endereço: Rua Gualanases, no 1238 

Estado Civil: Divorciado Profissão: Securitário 

Cédula de Identidade: 18.304.552-X SSPISP CPF/MF: 115.838.468-83 

2 - Nome 4o encarregado p1 assinatura digital ou manuscrita Neide Oliveira Souza 
do contrato: 
Enderéço: Rua Gualanases, no 1238 

Estado Civil: Solteira Profissão: Securitárla 

Cédula de Identidade: 28.543.390 SSP / SI' CPF/MF: 205.408.568-51 

3 - Nome do encarregado P1 assinatura manuscrita do Victor Hugo Romio 
contrato: 
Endereço: Rua Gualanases, n° 1238 

Estado Civil: Solteiro Profissão: Securltarlo 

Cédula de Identidade: 29,725.337 SSP/SP CPF/MF: 213.081.258-95 

4- Nome do encarregado p1 assinatura manuscrita do Andreza Cristina de Oliveira Valdes 
contrato: 
Endereço: Rua Gualanases, no 1238 

o 
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Processo Porto Seguro 33037/2022 

orto 

Declaro para os devidos fins de direito que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenclá rios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a Incidir sobre o objeto licitado, constantes da proposta. 

Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas estabelecidas no edital de licitação. O preço 
contido na proposta é isento do lOF, fixo e Irreajustável e inclui todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 

Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas estabelecidas neste edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 041/2022. 

111 
Estado Civil: Casada Profissão: Securitário 

Cédula de Identidade: 29.916.899 CPF/MF: 226.772.278-00 

5 - Nome do encarregado p1 assinatura manuscrita do Emerson Pinheiro Valentim 
contrato: - 
Endereço: Rua Gualanases, no 1238 

Estado Civil: Casado Profissão: Securitário 

Cédula de Identidade: 262.053.974 SSP/SP CPF/MF: 176.684.738-23 

o 
o 
o 
—3 
o 

São Paulo, 04 de Agosto de 2022. 

Assinado de forma ROBERTO DE
digital por ROBERTO 

SOUZA / b&1OUZA 
DIÂS:1 1 58384683 DIAS:1 1583846883 

NELDE OLIVEIRA Assinado de forma 
digital por NEIDE SOUZA:205408 bLÍVEIRA 

flhado 
SOUZA:20540856851 

Via e-mail 

 

J61.198.164/0001-601 
PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Av. Rio Branco, 1489 
Rua Guainases, 1238 

Campos Eliseos - CEP 01.205-905 
SÃO PAULO 

Confere com 
Original 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO N°163/2022 

00287 

1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no 13.806.237/0001-06, com 
sede à Praça Almirante Vasconcelos, sln°., Centro, Pojuca, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF no 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ!MF sob o n2  61.198.16410001-60, estabelecida à 
Avenida Rio Branco 1485/9 R. Gualanazes 1238, Campo 
Elizeos, no Município de São Paulo, através de seu 
Representante legal, Neide Oliveira Souza, portador de cédula 
de identidade n2  28.543.390 $SP/SP e CPF n2  205.408.568-51 
e Roberto de Souza Dias, portador de cédula de identidade n2  
18.304.552-X SSP/SP e CPF n2  115.838.468-83, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de prestação de 
serviços, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 041/2022. pela Prefeitura 
Municipal de Pojuca em 09/08/2022; sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal nY 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo 
descritas: 

E 
o- 

1,-a) 
0— 

'0— 

(e) 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Prego 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  041/2022; oriundo do Processo 
Administrativo no 136/2Q22, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02, n° 8.668/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
041/2022, passam a fazer parte integrante deste Instrumento contratual independente de 
transcrições. 

- 

Constitui o objeto do presente contrato é a contratação do seguro para os veículos 
pertencentes a frota Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, cuja descilção detalhada bem como 
as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.° 041/2022, parte integrante deste instrumento. 

2.1 - O prazo de vigência do presente Contrato e da apólice será 12 (doze) meses, das 24 horas 
do dia 09/08/2022 até as 24 horas do dia 09/08/2023, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 80 (sessenta) meses, nos termo; do artigo 57, li da Lei n° 
8.666/93. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia -. tÉ*: 48.120-000 
Tel: (0)C(71) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806.237/0001-08 

Caonhado  
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Praça Almirante Vasconcelos, sin°, 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - "SI,  

;.., Pojucaløahla - CEP: 48.120-000 
J/MF: 13.806.237/0001-06 do 'a" 

2 

0 
Xk 

PØJUcA 
,tfltzrfla fltctplt 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°163/2022 

3.1- A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro de frota de veículos 
oficiais, decorrente de prejuízos causados nos casos de: colisão; abalroamento; capotagem; 
queda de precipícios e de pontes; queda acidental, sobro o veículo, de qualquer objeto ou 
substâncias que dele não faça parte Integrante e não esteja nele afixado; granizo, furacão; 
terremoto; submersão total ou parcial, prestação de serviços de socorro ou salvamento em 
situação decorrente de um dos riscos cobertos. 

ITENS: 
3.1.1. Cobertura tipo 1— Total e/ou compreensiva 
3.1.1.1. Colisão; 
3.1.1.2. Incêndio; 
3.1.1.3. Roubo; 
3.1.1.4. Responsabilidade Civil Facultativa de veículos - RCF-V; 
3.1.1.5. Acidentes Pessoais de Passageiros - APP. 

4.1 - São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

- da CONTRATADA: 
a) Fornecer os veículos em perfeitas condições físicos para a execução dos serviços rotineiros e 
eventuais da Prefeitura Municipal de Pojuca conforme critérios de uso da administração. 
b)Comunicar qualquer discordância ou mudanças, no veículo, antes, durante e após a prestação 
do serviço, que apresentem ressalvas para condições de utilização. 
c). Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricantes, 
nos termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura. 
e) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos. 

li- do CONTRATANTE: 
a) Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ao veículo ou avarias havidas pela 
execução dos serviços. 
b). Responsabilizar-se por qualquer outro evento que possa ocorrer. 
c). Responsabilizar-se por todos os atos de direção dos seus profissionais. 
d) Fornecerá Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos. 

5.1 - Apólice coletiva elou frota de veículos, permitindo-se a Identificação e discriminação 
individual de cada bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de 
franquia, bónus. o - 

6.1 - Conforme dispuser o órgão, a contratação do seguro Incidirá sobre veículos de fabricação 0 -c 
nacional e/ou estrangeira, aplicando-se como Prêmio Referencial - PR que servirá de base para C O 
çáicuio do prêmio a pagar, bem como, valor de franquia, o previsto em tabela da Superintendência O 
de Seguros Privados do Brasil -. SUSEP. O 

00:88 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°16312022 

7.1 - Limite do indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para o veículo 
segurado; 

7.2 - Em caso de sinistro com perda total a seguradora Indenizara 100% da FIPE mais agravo de 
10% somando 110% da FIPE, apara os veículos que tem FIPE; 

7.3 - Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; 

7.4 - Cobertura de vidros protegidos em todo o território nacional, quer seja em substituição ou 
reparos; 

1.5 - Cobertura de serviços em tempo Integral, assistindo o socorrendo aos passageiros e aos 
veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, lncèndio e roubo ou furto do veículo 
segurado, onde possam constar: 

Aspistência 24 horas 
- Reboque sem limite de Km; 
- 

Transporte alternativo; 
- Serviço de Táxi; 

Socorro em caso de pane seca 
- Troca de pneu furado; 

SeMço de chaveiro; 
- Hospedagem em hotel; 
- lassagens para acompanhantes, caso o segurado e/ou passageiros permaneçam 
hospitalizados por mais de 03 (três) dias; 
- Cobertura de vidros e retrovisores, faróis e lanternas em todo território nacional que seja em 
substituição e reparos. 

Observação: em caso de serviços de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em 
superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas, borrachas, etc.), aplicando-se 
para' os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua elasticidade e 
defenda contra Intempéries. 

7.6 - Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser Imediatamente 
comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças. 

7.7 - No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estafamento, pneus, garantia 
Independente e especial, quandõ o caso assim necessitar. 

8.1. Franquia 
8.1.1. Casco - Franquia Reduzida não superior a 7% do Valor do casco 
8.1.2. DM - Danos Materiais a Terceiros Não; 
8.1.3. DP - Danos Pessoas a Terceiros Não; 
8.1.4. APP —Morte Por Passageiro Não; 
8.1.5. APP - Invalidez Por Passageiro Não; 
8.1.6. DMH - Despesa Medica Hospitalar Não 

Observação: Os serviços acima serão aplicados de acordo com e necessidade da Prefeitura 
Municipal de Pojuca, podendo vir a serem incluído,  outros Itens não previstos e que se tomem 
necqssáiios à utilidade e manutenção do veículo. 

Praça Almirante Vasconcelos, s!n°, Cz 'g rojucaleahia - CEP: 48.120-000 
te!; (0)0(71) 3645-1147 - CN !?n'F: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°163/2022 

8.2. Bônus 

1 (um) na primeira renovação sem sinistro; 
2 (dois) na segunda renovação sem sinistro; 
3 (três) na terceira renovação sem sinistro; 
4 (quatro) na quarta renovação sem sinistro; 
5 (cinco) na quinta renovação sem sinistro e assim sucessivamente até o 10 (dez) na décima 
renovação sem sinistro. 

'Ç 

9.1 - Renovação de Seguro — quando se tratar de veículos já previstos neste Contrato. 

9.2 - Novo Seguro — quando se tratar de inclusão de veículo, mantendo-se a permanência dos 
seguros existentes no presente contrato. 

9.3 - Endosso de Seguro - quando se tratar de substituição de veículo anteriormente objeto de 
cobertura. 

           

  

•1Ç -" 

     

        

         

          

            

10.1 - As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de 
indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos Involuntários 
pessoais eiou materiais, casados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não 
transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco 
aberto. 

COBERTURA COMPREENSIVA colisão, incéndio e roubo - danos causados no 
Próprio veículo: 

a) danos causados no próprio veículo 100(cem por cento) tabela FIPE; 
b) casco e demais superfícies; c) vidros e retrovisores, faróis e lanternas. 

Responsabilidade Civil Facultativa - RCF-V: 
Danos Pessoais/Corporais (DC) 
9.2.1. Danos Pessoais estimado em R$ 100.000,00 
9.2.2. Danos Materiais estimado em R$ 100.000,00 
9.2.3. Danos Morais estimado em R$ 100.000,00 
Acidentes Pessoais Passageiros - APP; 
a) Morte; estimado em R$ 10.000,00 
b) Invalidez Permanente e Parcial em R$ 10.000,00; 
c) Despesa Medica e Hospitalar em R$ 10.000,00. 

2 

11.1 -Base de cálculo: 
- Vaiar de mercado do veículo, conforme a tabela 
Econômicas. 

Valor dos acessórios conforme mercado local. 
- RCF-V: Danos Materiais - R$ 100.000,00 (cem mil 
- Danos Pessoais — R$ 100.000,00 (cem mil reais)) 
_APP - R$ 10.000,00 (dez mil reais) por passageir 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Cen 
Te): (OXX71) 3645.1147- CNP 

FIPE Fundação instituto 

ais) 

Juca/Bahia —CER: 48.120-000 
13.806.237m001-06  inhado 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°163/2022 

.11.2' - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em .04 (quatro) parcelas mensais e 
fixas. 

Nà 

12.1 - Pela prestação dos objetos deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
seguintes valores, conforme seja efetivamente prestado, moldes deste ajuste: 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca 
leI: (0)0(71)3645-1147 - CNP.JIMF: 13.80 

2012/2013 93P854M1000043734 EDUCAÇÃO OKX-3628 1281.05 
V8 ESCOLAR 

2 ÕNisus 15-190 2010/2011 9532882WX5R105916 EDUCAÇÃO NYL.-4249 1.060.33 

3 ÕNI8U8W 16-190 2010/2011 9632882W08R105391 EDUCAÇÃO NYK4879 1.060,33 

4 ÔNIBUS vw 15.190 201012011 8532882W8BR104467 EDUCAÇÃO NYM.4076 1.060,33 

5 ÕNIBUSVW 15-190 2012/2013 9532E82W7DR314510 EDUCAÇÃO QLE-1160 1,424,47 

8 ONIBUS 15-190 2012,2013 9532E82W50R316698 EDUCAÇÃO OLE'5023 1.424,47 

7 ÔNIBUS vW 15'190 2012/2013 9532E82W00R314402 EDUCAÇÃO 0LE4624 1.424,47 

8 ?hUSM B 2013(2014 98M384069EB931041 EDUCAÇÃO OUT-6241 1.364.06 

9' /NEOBUS MINI ESC 2017(2018 0532M52P2JR808153 EDUCAÇÃO PKS-1335 1.380,92 

CHSVROLET SPIN 
10 PREMIER 1,8 2021)2022 980JP7520N8121741 EDUCAÇÃO RDN-4191 784,63 ECONOFLEX 

AUTOMÁTICO 

11 CHEVROLETIMONTAMA 2018/2016 9590M030J8224465 SAÚDE PKY-6484 055,72 

12 FIATUNOEVOFIORINO 2017)2019 9902651J1149064933 SAÚDE PK04633 722,3 

CAMINHÃO FURGÃO 
4I5TASPRhTER 

13 MERCEDES-BENZ -
2018(2019 &AC906633KE163278 SAÚDE PLT-4H00 1.168,61 

AMBULÂNCIA PADRÃO 
SAMU, DIESEL. 

14 RENAULTMASTER 2021/2022 993YMAFEXA}U119708 SAÚDE RDP-0Â46 1152,52 

Is RENAULT/MASTER 2011112020 93YMAFEXALJ851515 SAÚDE PL.T.4074 1.087,74 

is ÇtDERO 2020/2021 93Y55R285MJ442620 SOCIAL RCP'0J03 486,54 

Y RENAULY~DE
t'°LIFE 202=021 03V58RZ85MJ442019 SOCIAL RCP-4349 495,54 

18 FIAT UNO 1.0 VIVACE 2013/2014 98D195152E0539850 SOCIAl. OVD'6628 410,19 

19 FIAT UNO I,OVIVACE 201712016 98D19584NJ0815612 SOCIAL PKR-5481 484,54 

VAN FIAT DLJCATo, 
20' DIESEL, OPCIONAIS 201912020 306EFVEK2KE5I9869 SOCLAI. PLR.6H68 1291,08 

MINIBIJ$ AR. 
CONSELHO 21 FIA17SIENA1,4 2021/2021 96019710HM3401928 TUTELAR RDQ-9815 541,99 

VIM 28-280 
22 CONSTELLATION 6X4 2014/2014 953658261ER426584 SESPUMk OZG.5282 1,744,88 

ES CAÇAMBA 
FIAT STRADA 

23 CAB.SlMP,1Á WORKJNG 2015/2016 OBD578I4LJØ797S496 SESPUFItA. PJJ-5660 580.19 
,FLEX 

— CEP: 48.120-000 
710001-06 

. titd° 
enca" -ta 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  163/2022 

Valor Global do presente contrato é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), a ser pago em 
04 (quatro) parcelas mensais divido conforme apólice do seguro ou boleto bancário. 

13.1 • As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta cia Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Õrg&IUnIdade - 03.08.08; 03.10.10; 03.12.12; 03.12.52; 03.11.11; 03.02.0; t3•°5°5 03.09.09; 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, POJUCa/Bahi8 - CEP: 48.1UN,'0 6 
Tel: (OXXTI) 3645-1147 - CNP.J/MF: 13,806.237/0001.06 

E o- 
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o 

FtØ1T STRADA 
24' CAD.SIMP,1.4WORJWIO 201712017 90D5701FFHY174401 GEGPVW. PKOO50 001.24 

FLEX 
CHEVRaET SPU'1 

25 PREMIER 1.8ev 2022t2022 VEICULO ASER SESPUMA 788,42 
ECONOFLEX ADQUIRIDO 
AUTOM&TC0 
VOUcSWAGEM 
VOYAGEI.SFLEX. 

26 eREÇÃO I4IORALJUCA, 201812020 99WDB45U211t21195 GABINETE PLT-2E03 611,83 AR CODICIONADO, 
ABSAIR RAO,CNASIO 
MANUAL 

VOIJISWAGEM 
VOVAC3E 1.6 
FLEX, DIREÇÃO 

27 HIDRAULICA,AR 201W2020 98WD845U8L7021203 GABINETE P174021 511,83 
CODIC1ONADO, ABS, 

• ARBAG,CAMBIO 
MANUAL 
CHEVROLET SPt4 
PREMIER 1.88V 28 202112022 98GJP7620N8121745 ADMINISTRAÇÃO .RDN-'7A51 784,53 ECONDIFILEX 
AUTOMÁTICO 

20 FLb.TGRANSIENAIÁ 2017/2018 98019713HJ3343173 ADMINISTRAÇÃO PKQ.6402 499,19 ATTRACTWE FLEX 

NISSAN FRONTIER 2.3 
MT 4X4, CABINE 

30 DUPLA, AR 201012020 MN003882XL015626 GUARDA n.wps 1~MUNICIPAL CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

DIESEL 

31 t S"&HaViWC4CIIIQ 201612018 9BD578IFFJVZ3VS4 SECTEU PI.A'0064 608,10 

RENAULT SANDERO 
32 1.0, FLE)ÇAR 201012029 93Y55RF84L1939924 SECTELJ PIS.5A89 6030 

CONDICiONADO. 
CNEVROLET SP!I 

33 PREMIER 1.88V VEICULO A SER SECTELJ 788,42 ECONOFI.EX 202212022 ADQUIRIDO 
AUTOMÁTICO 
CAMUIFIÃO 

24 FRIGORIFICO PLAST. 2019/2020 9535H5T851R013900 ECONÓMICO PLV-7E36 1.897,38 
PAVAN 34. 
FIM' STRADA 

$5 CA.DUPLAI.4 2017/2018 98D57834FJY161663 ECONÓMICO PK09488 72864 
WOAXING FLEX 

138  FIATFSIEMAATFRACTIV 2019/2020 98D10713HL3350912 FAZENDA PLY.5A55 513,38 1.4 

VALOR TOTAL R$ 33.000,00 



00:93 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO ti° 16312022 

03.14.14; 03.08.06 
Atividade - 2020; 2026; 2043; 2044; 2053; 4022; 2080; 2082; 2077; 2093; 2061; 2001; 2010; 
'2074;2038;2095;2013 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 7201; 6202; 0100; 9229 

Parágrafo único a A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 
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14.1 a  O pagamento devido será efetuado após a entrega da apólice dos bens segurados, será 
feito à vista com desconto ou em quatro parcelas mensais e fixas sem desconto. 

14.2, - O pagamento de qualquer indenização estará condicionado à comprovação da efetiva 
ocorrência do sinistro. 

14.3 - O pagamento somente será efetivado depois de veiiflcada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

14.4 A garantia dos bens segurados adquiridos por este Edital deverão serem entregues na 
Sedetaria de Gestão Administrativa e Finanças, rigorosamente, aquele descrito na nota de 
empenho, sendo que, na hipótese de entrega de garantia diversa, o pagamento ficará suspenso 
até a respectiva regularização. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
aprebentação da proposta, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou, na sua falta, de acordo 
com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação 
do interessado. 

§ -10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio - 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

E 15.1,- Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° o - 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

.
O 
e .- 

- pela inadimplóncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista  
condições para a continuidade do mesmo; '*- — 

II - pela supervenlõncia de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de O 
sua execução. 

§ 10. Mediante simples aviso extrajudicial, cern antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 
haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a ter?no no processo • ;cedida de 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.12. •i 7 
Tei: (0)0(71) 36454147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001.08 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°163/2022 

aut&Ização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 1° e 21, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

§ 2°. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 10. da Lei Federal n.°  
ë.66W93. 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
li - multa; 
Ii! - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Mmlnlstração, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II -não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inldôneo, 
IV afizer declaração falsa; ou 

-cometer fraude fiscal. 

16.3 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.°  8.666193, o licitante 
adjuçlicatárlo ficará sujeito às seguintes penalidades: 

16.3.1. no caso-de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

16.3.2. multa de mora de 0,051/o (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobro o valor total do pedido; E 

o- 
16.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier ti 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

16.5. Para fins de aplicação das sanoesi previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o '.õ— 'a 
direito ao contraditório e à ampla defesa\ & 

•0 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Poluas/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tei: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001.06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°16312022 
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18_e. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura. O no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comirtações legais. 

8.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos a serem entregue. 
8.2 - A execução do contrato oriundo do presente Pregão será acompanhada e fiscalizada pela 
Servidora Sr. José Waiter da Anunciação Ramos designada e devidamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto n° 051/2022 de 03 de Fevereiro 
de 2022. 
8.3 A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
bxecução do contrato. 
8.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Á CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que Inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONtRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, muitaou encargo. 

2° Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confldencialidade e integridade de todos os dados pessoais mentidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
çernovidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 41. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidenclalidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
.terceiros contratados que .lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confldenclaiidade com a CONTRATADA, bem como a 
Manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treina - e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dad 

Praça Almirante Vasconcelos, em 0, Centro, Pojuca/Babia -. CEP: -000 O 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001.06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  163/2022 

50• Os dados pessoais não poderão ser revelados a terofros. com  exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilaçôes, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
-autoridade pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que Julgar cabíveis. 

II • A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer no cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade Imposta à CONTRATANTE elou a terceiros diretamente resultantes do 
~cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

       

 

; 

   

     

18.1 - Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

182'  - Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem es partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
duas testemunhas. 

CONTRATANTE  

NEIDE 
OLIVEIRA 
SOUZA:2 utIl 

Neide Oliveira Souza 40856 1uw4,ta 

RI PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 
CONTRATADA ROBERTO DE 

SOUZA 
DIAS:11583 

Roberto de Souza Dias 6883 

— porNZIOC 

• MsJN4àde*gm. 
CSERTO 

SOUZA 
Sua~ 

:15 
unia Ø3tOQ 

RI PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 
CONTRATADA 

Tstemunhas: 

• 4w& 
Nome: 

2-33'2 
Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 

lei: (0)0(71) 3645.1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001.06 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ; 61.198.164/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou .chttp://www.pgfn.gov;br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri' de 211012014. 
Emitida às 10:13:14 do dia 26110/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2023. 
Código de controle da certidão: 9804.4D30.A7F7.55CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Auto flticjdade 
de Internet 
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Assinado com sonha por DEBORA STiPKOViC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 2111012022 
às 17:48:14. 
Documento N°  55649822-7272 - consulta A autenticidade em 
https:1Mww.dnr1lmentos.spsetnpapeisp.gov,br/sigaeyJpublic/app/autenticar?n56493_727 5 IG_ 

Fogo  Ide CROA n°  40385346 
Data o hora da emissão 2111012022 17:4a12 (horário de Brasilia) 

Prazo de validade da certidão: 160 (CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 201202t 

S 

Relativos a IPVA 
Odoesm SEÇRET,ARIA 0* FAZEJCA 
04PJ 61.106.16410155.15 

uação: okI&a 
COA 
1,05e.096M58t06a67&561 

Autenticidade 
de internet 

Local de emissão: Responsável: 

a 

= 6 
—O 
= 

PGE 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNP.J BASE: 61198164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer d(vidas da 
pessoa juridica'ffsica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Rela~  Tava Od&1a 
otsQeot IRJOUPIAL DE JUST1ÇA 
CNfl. 6t19&I6Q000I-60 tE: 

a 
0* 
1 341.466060 

Reladvo. & IPVA 
oilg.ai: sE.zT#aM 0* FAZE?CA 
C4PJ: st.1gt184/ceol-50 12 
Situação: hna*oi Suspenso 
COA 
1,046,425,343, t.04t42t356,1 .046 An V&1.046,42&Wj,046.425.393,l .Os.6.425ç43Z1,04t 425 443, 1.046425.498,1.04&425,510,1.046Á25.521, 

l.040.425.867,1,04&427,606,1a427J20,144t33&052,1 a095414,1.oe&asasc.t.o.os.an731., 06t85t$83,1.06619&950,1.06&597.127, 
1,065807.193,1.06t897.193,1.066 932 a951085.02 5*l&931541,1,00t9fl35,t05t9Z730.I,065Sfl906,t066S32,941,l,05&90 V 
l.068432j63i.06t9fl00l,1tGt9t17a 1.066S31351,1.06S3Zl$33,451,I,06t93flt9,1,%t9fl630,t%S9fl754j06t93402 
l.t6&934.03%l.06t934,250,I 60.934.323, t.065.934.426,t.065.934.45O,t06t034.617,t06t934581,1.066S34472,t066S3t717,t06t934.7fl 
toua 1  1£400.1.0711 15.4A1.072 1 115.600,1.072.115.6", I.MI15.700.1.072.11£711.1.m1 1£ 7u 

1.072. 116.685,to72116.676,1 72.1l6.72I.1.o7a116.7oaI,o7nitazl.1,o7ll MM, to7z1tss21.l.onhlu54.tonh1ag7s,1,onIn,o3, 

1-072.12a869,1.072 072 l~Iaz, 
I.OflI35.195j.0fl13&251,l072,13&473,1.07113&51%1072.13&7301 072,135.762,tOTZ13tD40,L07213t161,1.080S6&7eO,1.oeaaesísl, 
1.06t88t10&t08t86t853j.02&88La69,1 00a867.870,1,080,858246,l.083.71&sãlj.09Ls73Ma,1,Q91.g73,579,1,o9I57a5so,1.12a134j03. 
¶.12t134.714. 1, 12t581.258,I.12t68t269, I,128.681.270, l.129,415.015,l. 129.415,869,1,130.544 141,l.130,616,SGl,1. ¶32.229.171,1.132.229.182; 
l.132.22t205,t132.229.215,1, 132.229,238,t,13222t219,1.432.229250,1,133,495.451, 1,133,405.462, t1fl495.473,1.136.59t 444,1.136.595544, 
1.136.506.565,1 136.5o..5fl,1.138.801.110.tt3a88t180,tlsto4l.071,l,157,233524 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 61198164 

ReIativosa MSalpca 
ungem; FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMOOR - PROCON 
CNPJ 81.19t1641000140 te 103377172112 
Situação: lnsollo)Suspenso 
COA 
t25564t 133 

Anotação PGE: 

PGE-EXP- 2022)36302 
A certidão positiva teto efeito de negativa para o(s) débito(s) acima amolado(s), nos lermos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data. 

Final da Certidão 

Autenticidade 
de internet 

Local de emissão: Responsãvel: 

PG E 

CROA n° 40365346 Folha 2de 2 

Data e hora da emissão 21/10/2022 17:4312 (horário de Brasilia) 

Prazo de validade da certidão: 180( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portatia SubG 0W 2012021 

Assinado comcern senha por DEBORA STiPKovIC ARAWO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 2111 0/2022 
às 17:48:14. 
Documento N°: 55649822-7272 - consulta à autenticidade em 

 



Governo do Estado de São Pauto 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC iI/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SFP-CER-2022/07010 
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As &sor u Classil documental 1 006.01.09.002 

Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS -30/11/2022 às 10:23:26. 
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO -29/1112022 às 19:42:51. 
Documento N0: 58638959-7814 - consulta à autenticidade em 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco e Rua Guaianases , n° 1489 e , Complemento: 1238 
Respectivamente ,Campos Elíseos, São Paulo.. SP , CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo 
Posto Fiscal de vinculação: DRTC IIIPFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/293 442 

Não constam débitos fiscais, não inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até 
a presente data. 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão. 

Finalidade: LICITAÇÕES 

Avisos: 
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima; 
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio. 
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente. 
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT tu. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98). 
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente. 

Ax1n 1 - 

Autefltjcjdaoe 
SIGA...  

de Internet 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Local: Data: 
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 29 de novembro de 2022. 

Responsável: 
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01104198 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

São Paulo, 29 de novembro de 2022. 

ELCIO DE SOUZA SUFINO 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC Il/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC IIIPFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Autenticidade 
de internet = 
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Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS -30/11/2022 às 10:23:26. 
Assinado com sonha por ELCIO DE SOUZA RUEINO - 29/11/2022 às 19:42:51. 
Documento NO:  58638959-7314 - consulta à autenticidade em 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0247047-2023 

CPF!CNPJ Raiz: 61.198.1641 

Contribuinte: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Liberação: 10/03/2023 

Validade: 06/09/2023 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

Imposto Sobre Serviços - 135 

Taxa do Fiscalização de Localização Instaía9áop'Funclon 

Taxa do Fiscalização de Anúncio - TFÃ'  

Taxa de Fiscalização de Estabolociment . TFE'C 

Taxa do Resíduos Sólidos de 5erxi43ótaúde - TR 

imposto Sobre Transmissão doBerdoóve 

rurdejan/2011) 

0CM 4.577.624-5- Inicio atv :08108/12 

0CM 4.577.625-3- Inicio atv :08/08/12 

COM 4.599.172-3- Inicio aw :13/09/12 

COM 4.599.169-3- Início atv :13/09/12 

COM 1.204.467-9- Inicio atv :11/05 

COM 6.258.319-6- Inicio atv 

0CM 2.878.007-8- Inicio 

COM 4.237.676-9- ml tv :0 ç11 

COM 4.237.670-0^10a /03/11 

0CM 6.437.282- :29/10/19 

COM 6.573.036-4- IniciJ, :01/04/20  

(AL N0itÁtJ 1íào - CEP; 4j>i 6-000) 

(AV 8 .pAr313 - CEP: p1035.00pjt: 

042 51) - 

(1I!TiN SES; 0,1227 - OEP: 01204001) 

BRANCO?-14Q'76E2? oõs-ç)-
IRACtJNUNGA, 01024 -  CEP: 03187-010) 

RIO DAS PEDRAS, 03597- CEP: 03930-310) 

(R ALFREDO PUJOL, 00369- CEP: 02017-010) 

(R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000) 

(AL BR DE PIRACICABA, 00740- CEP: 01216-012) 

(AV SAO MIGUEL, 6257- CEP: 08070-002) 

COM 6.951.415-1- Inicio atv :08/06/21 (AL NOTHMANN. 316 -  CEP: 01216-000) 

COM 6.438.561-2- inicio atv :31/10/19 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033- CEP: 04029-901) 

COM 2.006.668-6- Inicio atv :29/10/91 (R ANTONIO GIL, 00050- CEP: 04655-000) 

COM 2.426.705-8- Inicio aw :23/01/96 (AV IBIRAPUERA, 00730- CEP: 04028.000) 

COM 9.660.535-9- Inicio atv :17/08/89 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500- CEP: 05108-010) 

COM 3.414.141-3- Inicio aN :10/06/05 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090- CEP: 05340-002) 

0CM 2.240.455-4- Inicio atv :24103194 (R VERENA, 99999- CEP: 03614-010) 

0CM 9,713,239-0- Inicio atv :09/02/90 (R AZEVEDO SOARES, 01043- CEP: 03322-001) 

0CM 9.566.847-0- Inicio atv :25/10/88 (RESTADO DE ISRAEL. 00289- CEP: 04022-001) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril do 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, do 6 de abril do 2015, 
Decreto 50.691. de 29 de junho do 2009. Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portada SF n° 182. 
do 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:17:10 horas do dia 22103/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Fwww.prefeltura,sp.qov,br/sf 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

COM 9566.850-0- Inicio Mv :25/10/88 

0CM 2.103.343-9- Inicio Mv :30/09/92 

0CM 9.713.176-8- Inicio Mv :09/02/90 

0CM 9.713.175.0- Inicio Mv :09/02/90 

COM 3.722.285-6- inicio Mv :15/02/08 

0CM 9.772.192-1-Inicio atv :19/07/90 

0CM 9.796.356-9- Inicio atv :19/09/90 

0CM 9.324.577-7-Inicio atv :21/07/86 

COM 9.324.581-5- Inicio aW 21/07/86 

COM 2.424.702-2- Inicio Mv :16/01/96 

COM 9.412197-2-inicio Mv :11/06/87 

0CM 2.196.364-9- Inicio atv':21/09/93 

CCM 2.196.3584- Inicio atv :21/09/93 

COM 9.403.257-2- Inicio Mv :30/04/87 

COM 9.507.503-8- Inicio atv :20/04/88 

COM 9.511.650-0- Inicio aw :04/05/88 

COM 2.024.555-8- Inicio atv :03/01/92 

COM 2.031.982-7- Inicio Mv :31/01/92 

COM 2.420.487-0- Inicio atv :27/12195 

COM 9.545.153-6- inicio Mv :12/08/88 

COM 9.550.197-5- inicio aW :26/08/88 

COM 9.550j92-4- inicio atv :26/0 

COM 2.243.010-5- Inicio Mv: 

COM 2.437.324-9- Inicio 

COM 2.499.542-8- inic.tv 

COM 2.532.515-9- ociSl0/1'96 

COM 2.531.864 7 12196 

COM 2.531.867-5- Inici :09/12/96 

(AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001) 

(AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075- CEP: 01441-000) 

(AV REBOUCAS, 01669- CEP: 05401-250) 

(AV PACAEMBU. 00035- CEP: 01155-000) 

(AL BR DE PIPACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

(AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-01 

(R GAVEA. 00616- CEP: 02121-020) 

(R BOM PASTOR. 00975- CEP: 04203-051 

(R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 003 

(R NESTOR PESTNL0101 CEP`  

(R GUAlANASE;es,cEP:  O: 

(R VIEIRA DE MOS.0041 
. — 

(R CARLOS 9IiÊR1f005 

(R CONSEL1ÊiRO NEBIÁS. 0126 

(R DA MOÔC&-01 
- 

(AV NO'ÈJ 

(AV SAO 

(LG DA 

ÇEP: 014674 

-CEP: 08070-002f Y 

• 00024r ÇEP:  01012:021 
'-1 

(AV N4' Wf - CW1! IRA, 00746 i CEP: ÇaW&Wi4'  

( BITI t$J7j\ÇEP: 03186-020 

Eè.010Lô1204-00I) 

SELHEIRQNEBL5S. 4i44,CEP;-01203-002) 

O BOSQUE. 00964-6ËP: 011Ndb) 

DOS BANDEIRANTES 01851- CEP: 04553-011) 

(R BARAO DE ITAPETININGA, 00215- CEP: 01042-001) 

(R BRIGADEIRO GAVIÃO PEIXOTO, 00383- CEP: 05078-000) 

(AL NOTKMANN. 00563- CEP: 01216-000) 

(R GUAIN4ASES. 01087- CEP: 01204-001) 

00) 

EP: 01à002) 
- r- . 4 3103-001) -.. 

078-000) 

COM 2.531.869-1-Inicio atv :09/12/96 (Al- RIBEIRO DA SILVA, 00275- CEP: 01217-011) 

COM 2.597.485-8- Inicio atv :15/07/97 (AV BRASIL. 1640- CEP: 01430-001) 

COM 2.681.522-2- Inicio até :16/04/98 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164- CEP: 05106-010) 

COM 2.705i46-3- Inicio Mv :16/07/98 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999- CEP: 05576-000) 

COM 2.592.501-0- inicio até :28/05)98 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406- CEP: 05477-000) 

COM 2.711.762-6- inicio atv :07/08/98 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105- CEP: 01037-001) 

COM 2.850.825-4- Inicio atv :25/11/99 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655- CEP: 03155-100) 

COM 2.851.979-5- Inicio até :30/11/99 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420- CEP: 05724-002) 

COM 2.911.318-0- inicio atv :31/05/00 (AL BARÃO DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-012) 

de 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, do 12 do abril do 2017. Instrução Normativa SF/SUREM n°3, do 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de Junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°  182. 
do 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:17:10 horas do dia 22/03/2023 (hora e datado Brasilia). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwwwprefeltura.sp.qov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 2,924,848-5-Inicio aty :12/07/00 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407- CEP: 08140-000) 

CCM 2.942.029-6-Inicio atv :30/08100 (AV RIO BRANCO, 01489- CEP: 01205-001) 

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA. 00275- CEP: 01217-010) 

CCM 3.005.872-4- Inicio Mv :09/04/01 (AV INDIANOPOLIS, 01267- CEP: 04063-002) 

CCM 3.057.201-0- Inicio Mv :03/10/01 (AV ATLANTICA, 00646- CEP: 04768-000) 

CCM 3.065.489-0-Inicio aty :05111/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777- CEP: 0292 

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :07/03/02 (AV LIDER, 03263- CEP: 08285-000) 

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :25107/02 (AV SAPOPEMBA, 21743- CEP: 03989-010 

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :20/08/02 (AV RIO BRANCO, 01448- CEP: 01206-9 

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :07/12/05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053-;CEPj 13 
•1 ri-- 

CCM 3.571.260-4- Inicio Mv :17/09/07 (AV 

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :20/03/08 (AL DINO BUENO00266tt 

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :17/07/08 (R GUAIANAJQÍ0Y2S -_b 

CCM 3.793.695-6- Inicio Mv 14/08/08 (AV BRIGDL4  FARIA LIMA »93 C)54?6-100) 
,r•,' t - .-. rw. 

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :26/08/08 (AV NORÔZ'JtJA ,p9 •"tt P:  080210001r tf4 

CCM 3.846.507-8- Inicio Mv :30/12/08 (R GAL 

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :02/02/09 (R BAR 

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :04/03/09 (R EST 

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :08/05/09 (AL B 

CCM 3.967.729-0- Inicio Mv :29/09/09 

CCM 3.970.662-1-Inicio atv :06/10109 

CCM 3.992.228-6- Inicio Mv :27/1 

CCM 3.992.225-1- Inicio atv: 

CCM 3.992.218-9- Inicio 

CCM 3.992.220-0- In 

CCM 3.992.223-5-

CCM 3.992.219- 

CCM 3.994.203-1- Inici 

CCM 4.043.008-1- Inicio Mv :01/04/10 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874- CEP: 01216-012) 

CCM 4.043.011-1- Inicio Mv :01/04/lo (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :20/07/10 (R TURIASSU, 00770- CEP: 05006-000) 

CCM 4.101.631-9-Inicio atv :20/07/lo (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003) 

CCM 4.105.384-2- Inicio api :28/07/10 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200- CEP: 04502-200) 

CCM 4.294.695-6- Inicio aN :01/06/lI (Al- BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001) 

CCM 4.332.047-3- Inicio até :20/07/11 (R TAGIPURU, 00906- CEP: 01156-000) 

CCM 4.464.247-4- Inicio Mv :13/02/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299- CEP: 01155-060) 

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :10/08/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299- CEP: 01155-060) 

Autenticjdar1g 
de internet 

0226- CEP: 24,,f40) 

-CEP: 01152-000t 

RA, 01175- 

IPI4jiA Z4CEP: 01046p 

- 6ÂlLviY'6o2i7to1o) 

= 
ANOPOLI(fn0? ..QEP:4Q69O2) - 

IBEIRO DA SILVA, 06777 - Cb: 01217-010) 

AS CAMELIAS, 00644- CEP: 04048-061) 

/09 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040) 

0
11 

9 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100) 

/11/09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE. 01884 - CEP: 04608-003) 

:03/12/09 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290- CEP: 03588-010) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril do 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SF n°182. 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:17:10 horas do dia 22/03/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.qov.br/sf  
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4.660.688-2- Inicio atv 08101113 (R SANTANA DO PARAISO, 00062- GEP: 01504-030) 

CCM 4.685.191-7-Inicio atv :19/02/Ia (R GUAIANASES, 01446- CEP: 01204-002) 

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :10/04/13 (R ALVARES PENTEADO. 00231 -CEP: 01012-001) 

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :04/11(19 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001) 

COM 5.686.992-4- Inicio atv :20104(17 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003) 

COM 5.686.986-0- inicio atv :20/04/17 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

COM 5.252.452-3- Inicio atv :11/06/15 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002) 

CCM 5.774.569-2- Inicio Mv :11/08/17 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206-CEP: 0 

CCM 5.483.272-1- Inicio Mv :02/06/16 (R GUAIANASES. 1238-CEP: 01204-00 

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :05/01/17 (Al- BARAO DE PIRACICABA, 00653 

CCM 6.530.316-4- Inicio Mv 12102/20 (AL RIBEIRO D4$ILV 001 l5 CtJl?»li) 

CCM 6.438.562-0-Inicio atv :31/10/10 (AV BRASIL, l644b'EP:t0V4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipah p&4 e 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiqdrt1,9 
documento, relativas a tributos administrado15 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Muni• 
aos créditos tributários inscritos e não inscrit 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicjd 
http://www.prefeitura.sp.govbr/cldade  
Qualquer rasura invalidará este doçm  

ar quaisquefvi4s  de responsabilidade do sujeito passivo 
5o, inc!usiye-e'4reIação ao período contido neste 

- unicipal d&fzMda  e a inscrições em Dívida Ativa 
do que aSitaôã'6-Fiscal do Contribuinte supra, referente 

tive abrqnido.po( 9S11a certidão, até a presente data é: 

it1&Jade na Internet, no endereço 

Autenticidac!9.  

de Interne 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SIJREM n°3, do 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:17:10 horas do dia 22103/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.profeltura.sp.qov.br(sf 
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CAIXA  
CAIXA ECONÕMIGA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 61.198.164/0001-60 
Razão 

Social: 
Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 

PAULO / SR/ 01205-001 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2023 a 08/04/2023 

Certificação Número: 2023031000475770909239 

Informação obtida em 22/03/2023 13:18:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°; 46159769/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 13:29:01 
Validade; 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados përante o ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Autentjcjda(j 
de internei 

Lúvi :Io: e r:cjesr . 1 t jus .br 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 105/2023 - SEGAD 

Pojuca, 23 de Março de 2023. 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Assunto: RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 
1,926606061% do Valor do Contrato N° 163-2022, com a empresa PORTO 
SEGURO GERAIS SIA, cujo objeto é a Contratação de seguro para os veículos 
pertencentes a frota Prefeitura Municipal de Pojuca/BA. Solicitamos Reserva 
Orçamentária no valor de R$ 63578 (seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e 
oito centavos). 

EDUCAÇÃO R$ 635,78 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

2026.3339.0 

03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

2.026- GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

15000000 -  Recursos não Vinculados do Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

449.900,00 

Valor da Reserva Saldo Atual 

449.264,22 
í

635,78 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

0W]: 30.035.153/0001-35 - CEP 48.120-000 - POJUCA - DA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:44112023 

  

Data da Reserva 

24/03/2023 

órgão Solicitante 

5-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ATENDER AO ADITIVO DE VALOR DE 14635780 EQUIVALENTE A 1,926606061% DO CONTRATO N°163/2022 
PARA O OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS NESTA CONF.A Ci M 10512023. 

POJUCA, em 24 de março do 2023 

ase óa4 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Sdldtante 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MARIA1NEZ: '.SÃ DOS SANTOS NETA 
esponsável 

CPF: 034.290.365-93 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n°0107/2023 - SEGAD 

Pojuca, 27 de Março de 2023. 

ÀO JURÍDICO 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 163-2022 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 
1,926606061% do Valor do Contrato N° 163-2022 , com a empresa PORTO 
SEGURO GERAIS S/A, cujo objeto é a Contratação de seguro para os veículos 
pertencentes a frota Prefeitura Municipal de Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 

* 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 
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Pojuca, 28 de Março de 2023. 

çonsulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Cobstiltado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise de possibilidade de Aditivo ao Contrato n9  163/2022 

referente ao Pregão Eletrônico n° 041/2022. PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 1,926606061% ao 

valor inicial do Contrato de Seguro n2  163/2022. Inclusão do 

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR, Placa RPM-5664, veículo cedido 

pela Secretaria Estadual de Educação já emplacado. Previsão 

Legal. Art. 65, 12,  Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria de 

Administração. Pelo deferimento. 

l Dos fatos. 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, por meio do competente 

prøges&oadministrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor de 1,92660606195, ao 

Contrato ri2  163/2022, relativo a contratação de seguro para veículos pertencentes a frota da 

Prefeitura Municipal de Pojuca para servir à SEGAD. 

Pãta documentar o processo faz juntar cópia dos fólios administrativos respectivo, inclusive Cl 

de r? 05/2023, do Setor de Transporte e Manutenção, solicitando aditamento de valor com a 

justificativa de que fora feita a inclusão do MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR, Placa RPM-5G64, 

veículo cedido pela Secretaria Estadual de Educação já emplacado. Em reforço ao pleito 

salienta o requisitante a importância do serviço de seguro, esse necessário para garantir a 

integralidade da frota de automóveis, assim como resguardar o novo patrimônio adquirido de 

possíveis perdas e reduzir o ressarcimento financeiro para terceiros, por motivos diversos que 

porventura possam vir a ocorrer, advindos da ocorrência de sinistros durante a sua utilização. 
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li- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade da Administração face à inclusão de novo veículo. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fac/e, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

eàÍizálo. 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

dftivo, Explicamos. 

Pdfttius, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Conyênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

pqderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo dos serviços inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais cláusulas 

originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

quantitativos dos valores necessários para garantir a execução do objeto contratual realizado. 

O niodusfaciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

quaJ seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado (Art. 65, § 12 da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a titulo de inclusão de um veículo no seguro veicular, e a teor 

da exposição de motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se 

deixa comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração 

valor a fim de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, c 

seguro para os veículos pertencentes ao Ente Público. 

uca 
1 

Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

No caso em tela, celebrar um novo certame, só para contemplar este veículo, seria muito 

mais oneroso à administração, pelo que o aditivo se justifica. 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25% o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

fnsita do artigo 65, da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras até 25% do valor inicial atualizado do contrato e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

III .Çonclusão 

Ante as considerações alhures expostas, a teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

entende este departamento, em nome da segurança jurídica dessa administração, e em 

respeito à legislação vigente do ponto de vista estritamente iurídico pelo deferimento da 

possibilidade de se efetuar o aditivo requerido, aplicando-se o acréscimo de 1,926606061% ao 

vlor inicial do contrato, o qual totaliza a importância de R$ 635,78 (seiscentos e trinta e cinco 

reais e setenta e oito centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para 

aditivo de valor. 

ar o presente 

É o opinativo, s.m.j. 

~O til  

Asses, 

Pref- r. 1. GE rqJ  

rpi,hon rreto 
co 

J ridico 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

32 
- ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA - CONTRATO N2  163/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  041/2022 - EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito pública 

interno, inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n2 61.198.164/0001-60, situado na Avenida Rio Branco, 1489, R. 

Guaianazes, 1238, Campo Elizeos, São Paulo-SP, neste ato pelo seu 

Representante Legal, Sra. Neide Oliveira Souza, brasileira, portadora 

do RG nQ 28.543.390 SSP-BA, e inscrita no CPF sob o n2  205.408.568-

51, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

O objeto do presente consiste no aditivo de valor, este de 1,926605061% sobre o valor inicial 

do contrato, cujo objeto é a contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota da 

Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, de acordo com as especificações constantes do Edital ao 

Pregão Eletrônico n9  041/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, §191  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n°  153/2022 com acréscimo de 1,926606061% sobre o seu valor 

originário o que totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 635,78 (seiscentos e 

trinta e cinco reais e setenta e oito centavo 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.08.08, 03.10.10, 03.12.12, 03.12.52, 03.11.11, 03.02.02, 03.05.05, 
03.09.09, 03.14.14, 03.06.06 
Atividade: 2020, 2026, 2043, 2044, 2053, 4022, 2080, 2082, 2077, 2093, 2061, 2001, 2010, 
2074, 2038, 2095, 2013 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

Fontes de Recursos: 7201, 6202, 0100, 9229, 15001002, 15000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no art. 65, 1, b, §12,  Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca- BA, 29 de Março de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ROBERTO Assinado deforma NEIDE Assinado de 
digital por forma digital DE SOUZA ROBERTO DE OLIVEIRA 'por NEIDE 

DIAS:1 1583 5OA SOUZA:20 OLiVEIRA 
DiASfl 158384688 SOUZA:205408 846883 540856851 56851 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

CONTRATADA. REP. SRA. NEIDE OLIVEIRA SOUZA. 



POJUCA 
PUPLITURA IUNTCIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 

SSORIÀ JURIDICA 

À 
os 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
cNpJ/MF: 13.806.237/0001-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 163/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 041/2022 

Objeto - Contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura 

Municipal de Pojuca-BA. 

Contratada - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §11, da Lei 8.666/93 

rçentual de Acréscimo: 1,926606061% 

Valôr do Aditivo: R$ 635,78 (seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e oito 

centa¼iôé) 

Pojuca, 28 de Março de 2023. 

LUI • R OS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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